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Composição da Comissão
Interna de Supervisão do
Plano de Carreira dos Técnico-
Administrativos – CISTAE

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS, no uso
das atribuições legais e estatutárias que lhe foram conferidas pelo art. 4º do Estatuto
da FUFSCar, aprovado pela Portaria MEC nº 1161, de 04/07/1991, publicada no DOU
de 05/07/1991 e pelo art. 27 do Estatuto da UFSCar, aprovado pela portaria
SESu/MEC nº 984, de 29/11/2007, publicada no DOU de 30/11/2007,

CONSIDERANDO o que dispõe a PORTARIA MEC nº 2.519, de 15 de julho
de 2005, e

CONSIDERANDO o resultado do processo eleitoral para a escolha de
membros para compor a Comissão Interna de Supervisão de Carreira dos Técnico-
Administrativos – CISTAE, da Universidade Federal de São Carlos.

 
RESOLVE:
 
 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão
Interna de Supervisão do Plano de Carreira dos Técnico-Administrativos –
CISTAE/UFSCar, para o triênio de 2023 a 2025:

 
TITULARES
- Arlei Olavo Evaristo - CoSI (São Carlos)
- Vanessa Aparecida Rodrigues - CCMusL (São Carlos)
- Mariana Campana -  DBPVA-Ar (Araras)
- Nicanor José Costa - CCEC (São Carlos) 
- Antonio Aparecido Rosalem  - SIn (São Carlos)
- Sandra Oliveira Mayer Barros - PPGSGA (Sorocaba)
 
SUPLENTES
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- Marcos Roberto Dias - DEnf (São Carlos)
- Carlos Henrique Calegari - CCCE-So (Sorocaba)
- Sílvio Magalhães de Aguiar - CCEAg-Ar (Araras)
 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no

Boletim de Serviço Eletrônico.
 
 

Profa. Dra. Ana Beatriz de Oliveira
Reitora

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz de Oliveira, Reitor(a),
em 14/11/2023, às 17:17, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador 1266641 e o
código CRC AA4528AC.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº
23112.040080/2023-79 SEI nº 1266641 

Modelo de Documento:  Portaria, versão de 09/Novembro/2023  
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